
MUNICÍPIO DE AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

ATA DE REUNIÃO LEGISLATIVA

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 11 DE MARÇO DE 2024

Horário: 18h00 Local: Sede da Câmara

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AIMORÉS/MG.
 
Ata da Quarta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Aimorés/MG,
realizada em 11 de março de dois mil e vinte e quatro, com início às
dezoito horas e quinze minutos e término às dezenove horas e vinte e
cinco minutos. A reunião foi presidida pelo Presidente Gustavo Calvão
Caser, com auxílio técnico da Secretário Legislativo Vinicius Augusto
Gaigher de Oliveira, e contou com a presença de 10 (onze) Vereadores
assim relacionados:
 
- Gustavo Calvão Caser
- Márcio Rodrigues de Souza               
- Adalton Marques Teixeira
- Analdo Gomes da Silva
- André Vidal de Freitas 
- Daniel Lemos
- Luciano Afonso Cezar
- Milton Santos Sires de Oliveira
- Rodrigo Gomes
- Vinícius Mauricio da Silva
- Wagner Ferreira de Oliveira Knoblauch
 
O  Presidente  deu  abertura  à  reunião  com  a  seguinte  fórmula
invocatória: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS NOSSOS TRABALHOS”.
Após esta invocação, foi proferida uma oração a Deus pelo Pastor
Vilmar da Igreja Nova Aliança.
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MUNICÍPIO DE AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

PRIMEIRA PARTE: EXPEDIENTE
Leitura da Ata anterior: - Aprovada por unanimidade.
Leitura de Pareceres:
Parecer  favorável  da  Comissão  ao  Projeto  de  Lei  n.º  003/2024
– “Dispõe sobre Legitimação de posse de imóvel Público Municipal
descrito no processo de legitimação nº 003/2024.”
Parecer  favorável  da  Comissão  ao  Projeto  de  Lei   n.º  004/2024
– “Dispõe sobre a proibição de incentivos fiscais a empresas que
tenham sido condenadas por corrupção e dá outras providências.”
Apresentação sem discussão de proposições e dos Projetos de Lei em
pauta:
Projeto de Lei Nº 05/2024 Marcelo Marques “ALTERA OS ARTIGOS 56 E 69 DA LEI
MUNICIPAL 2.278/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
Projeto  de  Lei  Nº  06/2024  Marcelo  Marques  “INSTITUI  GRATIFICAÇÃO  AOS
SERVIDORES  POR  PARTICIPAÇÃO  EM  COMISSÕES  DE  TRABALHO  E  EXERCÍCIO  DE
DETERMINADAS ATRIBUIÇÕES NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”. 
Projeto de Lei Nº 07/2024 Marcelo Marques “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS
ARTS. 56 CAPUT E § 1º, 81 CAPUT E §1º, 84 CAPUT E MODIFICA NOMENCLATURA DO
PARÁGRAFO ÚNICO PARA §1º E ACRESCENTA O § 2º; INCLUSÃO DO ART. 85-A E
PARÁGRAFO ÚNICO; ALTERAÇÃO DO ART. 106 CAPUT, § 1º E INCLUSÃO DO §3º, E
MODIFICAÇÃO DO ART.153 CAPUT DA LEI COMPLEMENTAR Nº001/2015 – ESTATUTO DOS
SERVIDORES DO SAAE DE AIMORÉS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
Projeto de Lei Nº 08/2024 Marcelo Marques “DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DO
ART. 19, DO ART. 23 CAPUT, §§ 3º E 4º E REVOGAÇÃO DE SEU §5º E MODIFICAÇÃO
DO ART. 34 E DOS ANEXO I E IV E INCLUI O ARTIGO 23-A DO PLANO DE CARGOS,
VENCIMENTOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES DO SAAE DE AIMORÉS/MG (LC Nº02/2015);
ALTERAÇÃO DO ANEXO II DO ART.2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº06/2017; E ALTERAÇÃO
DO ART.11, INCISOS I, II, XI E XII E REVOGAÇÃO DO ANEXO III DA LEI ORDINÁRIA
Nº2594/2017 QUE TRATA DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO SAAE-AIMORÉS/MG E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.”
Projeto de Lei Nº 09/2024 Marcelo Marques “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL NOS
VENCIMENTOS DOS CARGOS PREVISTOS NOS ANEXOS I, II, III, IV E V DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 018/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
Projeto de Lei Nº 10/2024 Marcelo Marques “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DE
4,51%  (ONZE  POR  CENTO)  AOS  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
AIMORÉS-MG QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” 
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Projeto de Lei Nº 11/2024 Marcelo Marques “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
RECOMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
AIMORÉS – MG”.
Projeto de Lei Nº 12/2024 Marcelo Marques “Concede revisão geral anual de
4,51% (quatro, virgula cinquenta e um por cento) no Anexo I da Lei nº
2.701/2020 e dá outras providencias” 
Projeto de Lei Nº 13/2024 Marcelo Marques “DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO
PLANO DE CARREIRA, REMUNERAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
DO MUNICÍPIO DE AIMORÉS/MG”.
 
Tribuna Livre:
Oradora inscrita Denise Fontes dos Santos ausente.
 
Oradores Inscritos:
Vereador  Luciano  Afonso  –  Cumprimentou  o  Presidente  e  a  mesa
diretora,  demais  vereadores,  público  presente  e  aqueles  que
acompanham a sessão pelas redes sociais e desejou boas-vindas ao novo
Secretário  Legislativo.  Parabenizou  o  Pastor  Vilmar  pela  oração
feita, e passou a moção de pesar em favor de Norma Suely Leite Reis,
Lucineia Moreira de Souza Ramos, Pedro Muniz, Fábio Cardoso e Sandra
Lúcia Costa Jourich.
Vereador Rodrigo gomes – Cumprimentou a mesa diretora, vereadores
presentes e demais serventuários e aos demais presentes. Ressaltou a
importância  dos  projetos  apresentados  nessa  casa  legislativa,
principalmente o que se refere ao aumento de 4,51% (quatro virgula
cinquenta e um por cento) para os professores. No entanto observou
que  não  votaria  em  nenhum  dos  projetos  se  não  fosse  muito  bem
analisado sua matéria. Ressalta a importância dos demais vereadores
também em analisar minuciosamente os projetos de lei encaminhados,
para que argumentassem futuramente que assinaram e concordaram com a
matéria sem o devido conhecimento, pois está é a função da vereança,
fiscalizar  aquilo  que  lhes  é  proposto,  dando  assim  uma  resposta
positiva aos cidadãos aimoreenses. Instou ainda que se não fosse dado
prazo apropriado para verificar a matéria dos projetos apresentados,
proporia a suspensão dos mesmos.   
Vereador Vinicius Maurício - Cumprimentou a mesa diretora, vereadores

Esta folha foi gerada automaticamente em: 19/09/2024 às 19:43:44 Página 3

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
in

íc
iu

s 
M

au
ríc

io
 d

a 
Si

lv
a,

 G
us

ta
vo

 C
al

vã
o 

Ca
se

r, 
M

ár
ci

o 
Ro

dr
ig

ue
s 

de
 S

ou
za

, A
nd

ré
 V

id
al

 d
e 

Fr
ei

ta
s,

 A
da

lto
n 

M
ar

qu
es

 T
ei

xe
ira

, W
ag

ne
r F

er
re

ira
 d

e
Ol

iv
ei

ra
 K

no
bl

au
ch

 e
 m

ai
s 

5 
pe

ss
oa

 c
on

fo
rm

e 
M

P 
n°

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fra
-e

st
ru

tu
ra

 d
e 

Ch
av

es
 P

úb
lic

as
 B

ra
sil

ei
ra

 - 
IC

P 
- B

ra
sil

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

e 
do

cu
m

en
to

,
ac

es
se

: c
m

ai
m

or
es

.g
w

ou
vi

do
ri

a.
co

m
.b

r/
va

lid
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 V
ZH

TG
-C

49
EE

-J2
8X

A-
P1

XM
R-

Y6
G

RO
 o

u 
es

ca
ne

ie
 o

 Q
R 

Co
de

 d
o 

ca
be

ça
lh

o.

Av. Raul Soares, nº 310 - Centro - CEP 35.200-000 - Aimorés - MG - CNPJ nº 00.551.011/0001-60

https://cmaimores.gwouvidoria.com.br/validador/VZHTG-C49EE-J28XA-P1XMR-Y6GRO
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presentes e demais serventuários e aos demais presentes. Parabenizou
as mulheres pela passagem do dia internacional da mulher, ressaltando
a importância e o valor das mesmas em nossa sociedade. Cumprimentou
os alunos das escolas em que leciona, Escola do Alto Capim, na pessoa
de seu Diretor Flávio, e a Escola de Expedicionário Alício, que
sempre acompanham as sessões dessa casa legislativa. 
Vereador Milton - Cumprimentou o Presidente e a mesa diretora, demais
vereadores, público presente e aqueles que acompanham a sessão pelas
redes sociais e desejou boas-vindas ao novo Secretário Legislativo.
Parabenizou as mulheres pela passagem do dia internacional da mulher,
ressaltando a importância e o valor das mesmas em nossa sociedade,
congratulando especialmente as mulheres que trabalham na zona rural.
Mencionou eventos realizados no dia internacional da mulher pelo
Sindicato  dos  Trabalhadores  Rurais,  em  Conselheiro  Pena/MG,
Ferruginha/MG, onde se teve homenagens e várias oficinas, valorizando
a mulher do “campo”. Ressaltou a importância dos projetos de lei
apresentados pelo executivo municipal, com o objetivo de recompor
percentual  salarial  do  funcionalismo  público  local,  com  Conselho
Tutelar, Magistério e outros. Informou ainda sobre a concretização do
projeto de iluminação pública, onde grande parte do município já teve
seus painéis de LED instalados, mencionando que os próximos locais a
serem contemplados serão Conceição do Capim, Santo Antônio do Rio
Doce e o bairro Barra do Manhuaçu. Agradeceu ao Presidente.
Presidente Gustavo Calvão – Agradeceu a palavra dos vereadores, e
parabenizou as mulheres pelo dia Internacional da Mulher. Mencionou
que em conversa com o Delegado André, foi informado que em cidades do
interior do Estado de São Paulo, através de projeto do Executivo, o
agressor torna-se responsável pelo tratamento da mulher agredida,
sendo  obrigado  a  restituir  inclusive  despesas  públicas,  médicas,
hospitalares  e  psicológicas,  farmacêuticas  e  assistenciais.  Tal
projeto já foi repassado a Procuradora do Município, ao Prefeito e a
Assistência Social, que acharam o projeto muito positivo, por ser
especificamente voltado as mulheres vítimas de violência. Levantou
ainda  o  crescimento  exponencial  do  índice  de  violência  contra  a
mulher no Município.
Vereador Milton – Ressaltou que nos eventos produzidos em defesa da
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mulher pelos Sindicatos FETAEMG e CONTAG, sempre tema presença de
médicas, promotoras e outras atividades competentes para informar da
melhor maneira possível essas mulheres.
Presidente Gustavo Calvão – Mencionou que os pedidos dos Vereadores
Milton e Vinicius para patrolar e cascalhar a BR108 já encaminhado ao
DER em Ofício. Pedindo ainda um pouco de paciência moradores da zona
rural, pois o patrolamento segue um cronograma da prefeitura e em
virtude das chuvas ocorridas acabou por atrasar o mesmo. Ressaltou
ainda o projeto do Vereador Vinicius que pediu ao órgão responsável
para retirar os fios pendurados nos postes pois representa enorme
perigo a população. Mencionou a aprovação da obra Creche Escola no
Bairro Mauá, celebrada junto ao PAC, no valor de R$2.412.922,19,
indicação desta casa legislativa. Em colaboração com as secretarias
de obras e educação, foram tomadas as medidas necessárias resultando
na aprovação do mencionado projeto junto ao PAC. Passou a Ordem do
dia.
 
SEGUNDA PARTE: ORDEM DO DIA 
Discussão  e  Votação  dos  Projetos  de  Lei  em  pauta  e  demais
proposições:
Moção de pesar, de autoria do Vereador Luciano Batista, em virtude do
falecimento de Norma Suely Leite Reis. – Aprovado por Unanimidade.
Moção de pesar, de autoria do Vereador Luciano Batista, em virtude do
falecimento  de  Lucineia  Moreira  de  Souza  Ramos.  –  Aprovado  por
Unanimidade.
Moção de pesar, de autoria do Vereador Luciano Batista, em virtude do
falecimento de Pedro Muniz. – Aprovado por Unanimidade.
Moção de pesar, de autoria do Vereador Luciano Batista, em virtude do
falecimento de Fábio Cardoso da Neiva. – Aprovado por Unanimidade.
Moção de pesar, de autoria do Vereador Luciano Batista, em virtude do
falecimento  de  Sandra  Lúcia  Costa  Jourich.  –  Aprovado  por
Unanimidade.
Segunda  discussão  e  votação  do  Projeto  de  Lei  N.  002/2024  do
Executivo  Municipal  –  “Altera  a  data  do  feriado  municipal  e
estabelece outras providencias.” – Aprovado por unanimidade.
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Chamada Final:
Foi constatada a presença de 11 (onze) Vereadores. 
A próxima reunião ordinária, ficam os Senhores Vereadores convocados
para o dia 18/03/2024, às 18h00min.
 
 

Sala de Sessões, 11 de março de 2024.
 
 

GUSTAVO CALVÃO CASER           ADALTON MARQUES TEIXEIRA
Presidente                            Secretário
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Márcio Rodrigues de Souza
Vice-Presidente

Adalton Marques Teixeira
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Analdo Gomes da Silva
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André Vidal de Freitas
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Daniel Lemos
Vereador(a)

Luciano Afonso Cezar
Vereador(a)

Milton Santos Sires de Oliveira
Vereador(a)

Rodrigo Gomes
Vereador(a)

Vinícius Maurício da Silva
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